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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

	

1.1 	Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - SESMT(NR-04) para atender 

às demandas da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte)  conforme as 

condições e especificações estabelecidas no presente Termo de Referência. 

	

1.2 	Segue abaixo o quadro descritivo resumido dos serviços a serem contratados: 

Lote Item Descrição dos Serviços 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Estimada 

1. 

1.  
Elaboração e implementação do PCMSO - Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-07) 
UND 1 

2.  
Elaboração e implementação do PGR - Programa de 

Gerenciamento de Riscos (NRs- 01 e 09) 
UND 1 

3.  
Atualização do PGR - Programa de Gerenciamento de 

Riscos (NRs- 01 e 09) 
UND 4 

4.  
Elaboração do LTCAT - Laudo Técnico de Condições 

Ambientais (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS N2  128/2022) 
UND 1 

5.  
Atualização do LTCAT - Laudo Técnico de Condições 

Ambientais (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS N 2  128/2022) 
UND 4 

6.  
Elaboração do hP - Laudo Técnico de Insalubridade e 

Periculosidade (NR-15 e NR-16) 
UND ( 1 

7.  
Atualização do LIP - Laudo Técnico de Insalubridade e 

Periculosidade (NR-15 e NR-16) 
UND 4 

8.  
Elaboração 	e 	implementação 	do 	AET 	- 	Análise 

Ergonômica do Trabalho (NR-17) 
UND 1 

9.  
Atualização da AET — Aná!ise Ergonômica do Trabalho (NR-

17) 
UND 4 

10.  

Elaboração do PPP 

(IN PRES/INSS n 9  

alterações dadas 

de 2022) 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário 

128, de 28 de março de 2022, com 

pela IN PRES/INSS n 2  133, de 26 de maio 
UND 

31io 

2.029 
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1.3 	Os serviços descritos referentes às atualizações do PGR, LTCAT, LIP e AET decorrem 

das aquisições de prédios, reformas e ampliações de ambientes que a Assembleia Legislativa 

do RN está realizando ou irá realizar no período de vigência da contratação. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

	

2.1 	As Normas Regulamentadoras - NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são 

de observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da 

administração direta e indireta, incluindo os órgãos do Poder Legislativo em seus diferentes 

níveis. 

	

2.2 	A Divisão de Administração de Pessoal, Segurança do Trabalho e Qualidade Funcional, 

unidade subordinada à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, é responsável por (1) garantir 

os serviços de promoção da qualidade, medicina e segurança do trabalho; (2) elaborar e 

gerenciar mecanismos de controle e manutenção dos dados relativos à saúde ocupacional e 

geral dos servidores da Assembleia Legislativa; (3) promover o assessoramento das atividades 

de segurança do trabalho na realização de estudos das condições de saúde e segurança e 

periculosidade dos locais de trabalho; (4) promover a realização de perícias de acidentes de 

trabalho e saúde ocupacional, bem como os procedimentos relativos às perícias médicas, 

observada a legislação estadual e federal; (5) executar programas, projetos e normas de saúde 

ocupacional, desenvolvendo estudos e estabelecendo métodos e técnicas, para a melhoria da 

saúde dos servidores, além de cooperar com outras unidades da Casa Legislativa em ações 

multidisciplinares, conforme Resolução n2  090/2017 

	

2.3 	Diante das responsabilidades atribuídas a essa Divisão - principalmente a de gerenciar 

a execução de atividades administrativas relacionadas ao planejamento, à organização, à 

supervisão e à avaliação das atividades relativas à segurança e medicina do trabalho - bem 

como pelo fato da ALERN não possuir servidores habilitados, em específico, médicos do 

trabalho e engenheiros de segurança do trabalho a prestar tais serviços em seu quadro de 

pessoal, torna-se imprescindível as providências necessárias à contratação de empresa 
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especializada na prestação de serviços medicina do trabalho e engenharia de segurança do 

trabalho. 

2.4 	A contratação se mostra mais necessária ao considerar o disposto no Manual de 

Orientação do eSocial - versão S-1.0, aprovado pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB n2  82/2020 

- DOU de 11/11/2020, com consolidação publicada em 16/05/2022, de acordo com o qual 

para o "Órgão público que instituiu RPPS, mas possua servidores obrigatoriamente vinculados 

ao RGPS", "devem ser enviados todos os eventos de SST [Eventos S-2210 - Comunicação de 

Acidente de Trabalho e S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho/Agentes Nocivos], exceto 

o evento 5-2220". 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

3.1 ATIVIDADES BÁSICAS RELACIONADAS AOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO - SESMT (NR-04) 

	

3.1.1 	Aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança e de medicina do 

trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e 

equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do 

trabalhador. 

	

3.1.2 	Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação 

do risco e este persistir, mesmo reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, de acordo com o que determina a NR 6, 

desde que a concentração, a intensidade ou característica do agente assim o exija. 

	

3.1.3 	Colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas 

instalações físicas e tecnológicas do órgão, exercendo a competência disposta no item 

"3.1.1". 

	

3.1.4 	Orientar quanto ao cumprimento do disposto nas NR5 aplicáveis às atividades 

executadas pela CONTRATANTE, inclusive suas unidades anexas. 
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3.1.5 	Manter permanente relacionamento com a CIPA, valendo-se ao máximo de 

suas observações, além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la, conforme dispõe a NR 5. 

3.1.6 Promover materiais de conscientização, educação e orientação dos 

trabalhadores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto 

através de campanhas quanto de programas de duração permanente. 

	

31.7 	Esclarecer e conscientizar os empregadores sobre acidentes do trabalho e 

doenças ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção, sempre que solicitados. 

	

3.1.8 	Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças 

ocupacionais e agentes de insalubridade. 

	

3.1.9 	As atividades dos profissionais integrantes dos Serviços Especializados em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho são essencialmente 

prevencionistas, embora não seja vedado o atendimento de emergência, quando se 

tornar necessário. Entretanto, a elaboração de planos de controle de efeitos de 

catástrofes, de disponibilidade de meios que visem ao combate a incêndios e ao 

salvamento e de imediata atenção à vítima deste ou de qualquer outro tipo de acidente 

estão incluídos em suas atividades. 

3.2 	PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL— PCMSO (NR-07) 

	

3.2.1 	Elaboração e implementação do PCMSO, conforme especificações da NR-09, 

com o objetivo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos 

riscos ocupacionais, conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de 

Risco - PGR da organização. 

	

3.2.2 	A realização de exames admissionais, de retorno ao trabalho, e demais 

procedimentos de execução do programa, bem como a elaboração do relatório anual 

do PCMSO serão efetivados pelas equipes da própria CONTRATANTE. 

	

3.2.3 	Constatada a ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho 

ou alteração que revele disfunção orgânica por meio dos exames complementares 
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caberá à organização, após informada pelo(s) médico(s) responsável (eis) pela execução 

do PCMSO, reavaliar os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no 

PGR. 

3.3 	PROGRAMA GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR (NRs 01 e 09) 

	

3.3.1 	Elaboração, implementação do PGR de acordo com as especificações previstas 

nas NRs 01 e 09-MTE, visando a avaliação das exposições ocupacionais a agentes físicos, 

químicos e biológicos, a fim de subsidiar a adoção das medidas de prevenção para os 

riscos ocupacionais. 

	

3.3.2 	As ações do PGR devem ser desenvolvidas no âmbito de cada unidade da 

Assembleia Legislativa do RN, com a participação dos servidores, sendo sua abrangência 

e profundidade dependentes das características dos riscos e das necessidades de 

controle. 

	

3.3.3 	O PGR deverá conter, no mínimo, a seguinte estrutura: 

a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 

b) estratégia e metodologia de ação; 

c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; 

d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PGR. 

	

3.3.4 	O PGR deverá apresentar as seguintes etapas: 

a) antecipação e reconhecimento dos riscos ocupacionais; 

b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; 

c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 

d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia; 

e) indicação de forma de monitoramento e registro da exposição aos riscos 

ocupacionais; 

ASSEMB.EIA lEGISLATIVA 

Sete df Set€;mbro, 	I2., Cidade A!td - 	 CEP; 59025-3C0 

1134 232-5714 ww.Irgovbr 
5 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RN 

Processo n 9  2544/2022 

EI.  	5   Rubrica:   (4/ 

RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

3.3.5 	A antecipação e reconhecimento dos riscos deverá envolver a análise de 

projetos de novas instalações, métodos ou processos de trabalho, e ainda a modificação 

dos já existentes, visando identificar os riscos potenciais e introduzir medidas de 

proteção para sua redução ou eliminação. 

3.3.6 O reconhecimento dos riscos ambientais decorrentes das exposições 

ocupacionais aos agentes físicos, químicos e biológicos deverá considerar, quando 

aplicáveis: 

o 
a) descrição das atividades; 

b) identificação do agente e formas de exposição; 

c) possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados às exposições identificadas; 

d) fatores determinantes da exposição; 

e) medidas de prevenção e controle já existentes; e 

f) identificação das funções e quantitativo de servidores expostos. 

	

3.3.7 	A avaliação quantitativa das exposições ocupacionais aos agentes físicos, 

químicos e biológicos deverá ser realizada, sempre que necessária, para: 

o a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência de riscos identificados na 

etapa de reconhecimento; 

b) dimensionar a exposição dos servidores; 

c) subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção e controle. 

	

3.3.8 	Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de 

controle, deve ser realizada uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um 

dado risco, visando à introdução ou modificação das medidas de controle, sempre que 

necessário. 

3.4 	LAUDOS TÉCNICOS DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO - LTCAT, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - LIP (NR-15, NR-16 E IN PRES/INSS N2  128/2022) 
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3.4.1 	Elaboração e atualização dos LTCAT e LIP, subscritos por Médico do Trabalho 

ou Engenheiro do Trabalho registrados no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 

para fins de apuração de existência e indicação do respectivo grau de insalubridadee/ou 

periculosidade, nos termos da NR-15 e NR-16 do MTE, bem como de comprovação de 

eventual exercício de atividade especial, subsidiando a elaboração dos PPPs, nos termos 

da IN PRES/INSS N 2  128/2022. 

	

3.4.2 	Sem prejuízo de outros requisitos previstos na legislação, cada LTCAT deverá 

contemplar, no mínimo, os seguintes aspectos: 

a) embasamento legal, metodologia, técnica e instrumental utilizados; 

b) identificação completa da Assembleia Legislativa do RN; 

c) identificação da função; 

d) identificação do ambiente de trabalho; 

e) descrição das atividades realizadas; 

f) análise qualitativa dos riscos ambientais: identificação de agentes nocivos físicos, 

químicos ou biológicos; 

o g) análise quantitativa dos agentes nocivos identificados: indicação do grau de 

concentração e de intensidade, tempo de exposição etc; 

h) identificação de situações de insalubridade e/ou periculosidade e indicação do 

respectivo grau, para fins de fixação de adicional, bem como indicação de eventual 

variável do grau de insalubridade e/ou periculosidade relativamente ao uso de 

EPI ou EPC, para cada profissão/função e respectivo local de atuação; 

i) localização das possíveis fontes geradoras dos agentes nocivos, insalubres e/ou 

perigosos; 

j) descrição das medidas de controle existentes; 

k) conclusão do LTCAT; 

ASSEMBE'k LEGISLATIVA 
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1) data da realização da avaliação ambiental; 

m) identificação, com assinatura, do médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho, com registro no Ministério do Trabalho e Emprego-MTE. 

	

3.4.3 	Os métodos, dosimetrias, medições químicas etc, bem como o instrumental 

utilizado para realização das avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos do 

ambiente de trabalho serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

	

3.4.4 	O LTCAT deverá abranger todas as atividades e funções realizadas em cada um 

dos setores e unidades (ambientes de trabalho) da Assembleia Legislativa do RN, tanto 

do prédio sede quanto dos anexos. 

	

3.4.5 	O LTCAT deverá ser atualizado anualmente, bem como sempre quando houver 

alterações no ambiente de trabalho, entendidas essas como: 

a) mudança de layout ou de local de trabalho; 

b) substituição de máquinas ou de equipamentos; 

c) adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; 

d) alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas 

pelaPortaria n9  3.214, de 8 de junho de 1978, do MTE, se aplicável; e 

e) extinção do pagamento do adicional de insalubridade. 

3.5 	ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO - AET (NR-17) 

	

3.5.1 	A NR-17 objetiva estabelecer as diretrizes e os requisitos que permitam a 

adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 

trabalhadores, de modo a proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho 

eficiente no trabalho. 

	

3.5.2 	As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, 

transporte e descarga de materiais, ao mobiliário dos postos de trabalho, ao trabalho 

com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais, às condições de conforto no 
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ambiente de trabalho e à própria organização do trabalho. 

	

3.5.3 	A AET deve abordar as condições de trabalho incluindo, no mínimo, as 

seguintes etapas: 

a) análise da demanda e, quando aplicável, reformulação do problema; 

b) análise do funcionamento da organização, dos processos, das situações de 

trabalho e da atividade; 

c) descrição e justificativa para definição de métodos, técnicas e ferramentas 

adequados para a análise e sua aplicação, não estando adstrita à utilização de 

métodos, técnicas e ferramentas específicos; 

d) estabelecimento de diagnóstico; 

e) recomendações para as situações de trabalho analisadas; e 

f) restituição dos resultados, validação e revisão das intervenções efetuadas, quando 

necessária, com a participação dos trabalhadores. 

3,6 	PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (IN PRES/INSS n2  128, de 28 de 

março de 2022, com alterações dadas pela IN PRES/INSS n2  133, de 26 de maio de 2022) 

S 3.6.1 Elaboração de PPP, que consiste em documento histórico-laboral do 

trabalhador que reúne, entre outras informações, dados administrativos, registros 

ambientais e resultados de monitoração biológica, com base nas informações do LTCAT, 

PGR e PCMSO, durante todo o período em que este exerceu suas atividades na 

Assembleia Legislativa do RN, para fins de comprovar as condições para habilitação de 

benefícios e serviços previdenciá rios, sobretudo aposentadoria especial e conversão de 

tempo de atividade especial em comum (art. 68, § 2, do Decreto n2 3.048/99). 

	

3.6.2 	O PPP deverá ser elaborado nos estritos termos das normas legais e 

regulamentares do INSS, devendo ser observado o modelo do Anexo XVII da IN 

PRES/INSS n 2  128, de 28 de março de 2022, com alterações dadas pela IN PRES/INSS n 

133, de 26 de maio de 2022. 
ASSEMBlEIA lEGISLATIVA 
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3.6.3 	O PPP conterá os dados do histórico laboral de todo o período em que o 

empregado esteve vinculado à Assembleia Legislativa do RN, bem como a expressa 

indicação qualitativa e quantitativa dos agentes nocivos a que o trabalhador teve 

exposto e o período respectivo. 

	

3.6.4 	Deverá ser realizado PPP individualizado para todos os servidores estatutários, 

comissionados e requisitados, bem como os que exercem mandato eletivo, da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, quando solicitado, 

independentemente de o trabalhador reunir os requisitos para aposentadoria especial. 

	

3.6.5 	Para elaboração dos PPPs a CONTRATADA deverá realizar levantamento de 

todo o histórico laboral de exposição a agentes nocivos dos empregados, mediante 

consulta a laudos anteriores da CONTRATANTE, quando existentes, que serão 

fornecidos em tempo hábil. 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

	

4.1 	A licitação deverá ser julgada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

	

4.2 	A adoção do critério global visa economia de escala, pois se trata de prestação de 

serviços de saúde de mesma natureza, sendo a mesma especificidade. Neste sentido, levou-

se em consideração critérios de economicidade, logística e segurança, tanto para a 

Administração, como para a empresa CONTRATADA, bem como um número reduzido de 

contratações, o que facilitará tanto a logística, quanto o controle e a gestão contratual. 

S. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 	A LICITANTE deverá apresentar, no momento da habilitação, além dos documentos 

exigidos no Edital: 

a) Registro ou inscrição da empresa e dos profissionais que realizarão os serviços na 

entidade profissional e/ou de classe competente em plena validade; 

ASSEMBLEIA LEG,1-41 IVA 
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b) Apresentar um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, em nome da LICITANTE, 

em papel timbrado do atestante, comprovando ter fornecido os materiais ou prestado 

os serviços para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta de 

qualquer esfera ou empresa privada, comprovando o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação; 

c) Alvará sanitário válido, que deverá ter validade conservada durante todo o período 

de contratação. 

5.2 	A CONTRATADA para a prestação dos serviços descritos neste Instrumento deverá 

indicar profissionais que possuam experiência na área, já tendo, inclusive, realizado atividades 

junto à órgãos e entidades da Administração Pública. 

6. DO QUANTITATIVO DE SERVIDORES 

6.1 	Atualmente a Assembleia Legislativa do RN possuem entre eletivos, estatutários, 

comissionados e requisitados o quantitativo total de 2.029 (dois mil e vinte e nove) servidores 

ativos, detalhados da seguinte maneira: 

VÍNCULO FUNCIONAL QUANTITATIVO - ALRN 

Eletivo 24 

Estatutários (ativos) 244 

Comissionados 1.663 

Requisitados com ônus 57 

Requisitados sem ônus 41 

TOTAL 2.029 

Fonte: LegisRh, consulta realizada em Outubro/2022. 

ASSEMI.EIA LEGISLATIVA 

Praça Sete de Setei&ro. 	i 20, Cdae Alta - Nt./RN - CEP: 59025300 
Fo'. 	32325744 

11 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RN 

Processo n 9  2544/2022 

El.   (64   Rubrica:  	'"-'  

RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

7. DO PRAZO E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

7.1 	A prestação dos serviços objeto desta licitação será iniciada após a assinatura do 

instrumento contratual, mediante solicitação da CONTRATANTE. 

	

7.2 	Os serviços contratados deverão ser entregues nos seguintes prazos: 

a) O PGR em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato; 

b) O PCMSO, o LTCAT e o LIP em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato; 

c) O Laudo da AET em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato; 

	

7.3 	Os PPPs individualizados deverão ser elaborados e fornecidos, mediante solicitação, 

no prazo de até 10 (dez) dias. 

	

7.4 	Os documentos referentes às atualizações do PGR, LTCAT, LIP e AET deverão ser 

entregues à CONTRATADA, em meio físico e digital (formato .pdf ou .doc, sem restrição de 

acesso), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir da solicitação da CONTRATANTE. 

	

7.5 	Os serviços deverão ser realizados, em horário estabelecido pela CONTRATANTE, na 

Sede da Assembleia Legislativa do RN, em seus prédios anexos ou em outro local indicado pela 

mesma. 

	

7.6 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 	A Dotação Orçamentária deverá ser informada pela Coordenadoria de Planejamento e 

Execução Orçamentária e Financeira da Assembleia Legislativa do RN, em momento oportuno, 

após realização de pesquisa mercadológica. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

	

9.1 	Os servidores FABIANO CÉSAR PETROVICH BEZERRA, matrícula n 2  208.829-0, e 

RAPHAELE DAS DORES SILVA BRITES, matrícula n 9  207.237-8, fiscalizarão a contratação 

resultante deste Termo de Referência e registrarão todas as ocorrências e deficiências em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §iQ  e 22  do art. 67 da Lei n 9  8.666/1993. 

	

9.2 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do Contrato. 

	

9.3 	A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Assembleia Legislativa, não exclui e 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

dos seus agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão 

funcional apuradas na forma da legislação vigente. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Além das obrigações da Lei n9  8.666/1993, a CONTRATADA deverá ainda: 

10.1.1. Realizar todos os serviços relacionados como Objeto deste instrumento, de 

acordo com as especificações dispostas na legislação aplicável, em especial, nas NRs do 

MTE, bem como daquelas previstas no Item 3 do presente Termo. 

10.1.2 Entregar à CONTRATANTE os documentos previstos no Item 3 em meio 

físico edigital (formato .pdf ou .doc) sem senha e/ou restrição de acesso, nos prazos 

estipulados no item 7. 

10.1.3 Fornecer os serviços utilizando-se, exclusivamente, de profissionais, sejam 

titulares ou substitutos devidamente habilitados, qualificados, credenciados e 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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autorizados pelos órgãos competentes, de acordo com as normais aplicáveis. 

10.1.4 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos relativos a anotações 

e registros de responsabilidade técnica dos serviços prestados junto aos respectivos 

órgãos de classe. 

10.1.5 Fornecer os equipamentos e materiais (inclusive de proteção à saúde e de 

segurança de seus prestadores de serviços) necessários para a prestação dos serviços 

de atendimento médico e de engenharia de segurança do trabalho. 

10.1.6 Informar à Assembleia Legislativa do RN, por escrito, imediatamente após a 

assinatura do contrato, os dados do(s) médico(s) e do(s) engenheiro(s) de segurança do 

trabalho que serão os responsáveis pela execução dos serviços. 

10.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou 

sua dispensa, conforme disposto na legislação aplicável. 

10.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por 

seus empregados e prestadores de serviço, seja à CONTRATANTE ou a terceiros, bem 

como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais 

despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços. 

10.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas, previstas ou eventuais, para execução do 

serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes 

deste instrumento. 

10.1.10 Responsabilizar-se civil, administrativa e criminalmente por danos causados 

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, 

exclusivamente, quando da execução dos serviços. 

10.1.11 Abrir, preencher e manter prontuários clínicos para cada servidor atendido da 

Assembleia Legislativa do RN 

10.1.12 Prestar orientações de medicina ocupacional referente a todos os postos de 

ASSEMBLEIA L.EGSLAflVA 
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trabalho existentes na Assembleia Legislativa do RN que ofereçam riscos ou doenças 

ocupacionais aos seus servidores. 

10.1.13 Comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 

cabíveis. 

10.1.14 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

recomendações e reclamações a CONTRATADA se obriga a atender prontamente. 

10.1.15 Emitir notas fiscais, mensalmente, de acordo com os serviços prestados e as 

orientações fornecidas pela CONTRATANTE. 

10.1.16 Protocolar os documentos de cobrança (notas fiscais) dos serviços prestados, 

na Assembleia Legislativa do RN, acompanhados obrigatoriamente dos comprovantes 

do último recolhimento dos encargos sociais (mês de competência imediatamente 

anterior), como condição de habilitação ao pagamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Além das obrigações da Lei ng 8.666/1993, a CONTRATANTE deverá ainda: 

11.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

suas obrigações de acordo com as determinações do Termo de Referência, do Edital e 

do Contrato; 

11.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a 

legislação vigente; 

11.1.3 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega do material, na forma do 

Contrato; 

11.1.4 Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

r4 l'.(  fl ml 	L. Gdade AftaNal  
411 3  
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo notificá-la sobre eventuais 

alterações destas condições; 

11.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores 

designados pela Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do RN; 

11.1.6 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

11.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

11.1.8 Comunicar à CONTRATADA as eventuais irregularidades observadas na 

execução do contrato para adoção dos providencias saneadoras. 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Instrumento, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada na forma do art. 57 da Lei n 2  8.666/93 e alterações. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos itens 01 ao 10, referidos no Item 1.2 deste Termo de Referência, será 

efetuado em até 30 (trinta) dias mediante a entrega dos programas, laudos e apresentação 

da nota fiscal, ambos com aceite do(s) fiscal(is), devendo a nota deverá ser emitida em nome 

da CONTRATANTE, e na qual constará o número do empenho referente a esta contratação e 

a descrição do objeto. 

ASSEMBLEIA I.ECISLATIVA 
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13.2 A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em 

nome da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte)  CNPJ n2  08.493.371/0001-

64. 

13.3 	Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa )  ela 

será devolvida pelo Gestor à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

13.5 Somente serão pagos os serviços/materiais quando, a juízo da CONTRATANTE, forem 

previstos ou autorizados pela CONTRATANTE e entregues dentro do prazo estabelecido. 

13.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação/entrega, por parte da CONTRATADA, qualquer obrigação ou apresentação de 

documentação comprobatória, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

13.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços 

realizados sem o devido aceite. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1 O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo sujeitará a Licitante e/ou 

CONTRATADA às penalidades previstas em lei, conforme o disposto abaixo. 

14.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  8.666/1993 e da Lei n2  

10.520/2002, a Licitante e/ou CONTRATADA que: 

a) deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento injustificado da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 
ASSEMBLEiA L.EGSI..ÁTIVA 
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d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

14.3 A Licitante e/ou CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficara sujeira, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

o a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) multa compensatória de 10 a 20% (dez a vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com a Estado do Rio Grande do Norte pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral, em todos os níveis federativos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n9  8.666/1993, as 

empresas ou profissionais que: 

ASSEMBLEIA LEGISE ATIVA 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.5 	O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo órgão CONTRATANTE à empresa, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. As 

sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e", "f" e "g" poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não à penalidade de multa. 

14.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas obedecerá ao procedimento 

administrativo previsto na Lei 	8.666/1993, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

Complementar n2  303/2005, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa à Licitante e/ou 

CONTRATADA. 

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1 ta47LRN03 de maio de 2023. 

TYAGO COR DO ARMO CARVALHO 

Coor.enador de estão de Pessoas 
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